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PROJETO DE LEI N° ) 22' /2025 ---,.~'---=- 

A Câmara Municipal de Betim aprova: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar a "Cidade Universitária", um espaço destinado a abrigar as instituições de ensino 
superior do Município. 

Parágrafo único. A Cidade Universitária será criada com 
objetivo de uma política publica estratégica de desenvolvimento do Município. 

Art. 2° As instituições de ensino superior que tiverem 
interesse de instalar no Município deverão ter suas sedes alojadas na "Cidade 
Universitária". 

Parágrafo único. As instituições de ensino superior 
existentes no Município poderão ter suas sedes transferidas para a "Cidade 
Universitária". 

publicação. 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Betim, 6 de janeiro de 2025. 
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